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AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROCESSO Nº: 0012482-57.2016.8.14.0000
AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁ
PROCURADOR: RODRIGO BAIA NOGUEIRA
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
PROMOTORA: LILIAN VIANA FREIRE
INTERESSADA: MARIA RODRIGUES DA SILVA
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PUBLICA. ORIENTAÇÃO ATUAL DO
STF. TRATAMENTO MÉDICO. ALEGAÇÕES DE RESERVA DO POSSIVEL E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À SAUDE SOB O PRISMA DA UNIVERSALIDADE.
REJEITADAS. DIREITO Á SAUDE CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO.
DECISÃO MANTIDA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO.

I-O artigo 196 da Constituição Federal impõe ao Estado – no sentido amplo, englobando
União, Estados, Distrito Federal e Municípios – o dever de assegurar o acesso universal e
igualitário às ações de saúde que objetivam a prevenção, redução e recuperação de doenças.

II – Comprovada a necessidade de utilização do medicamento e sendo o portador da
enfermidade hipossuficiente financeiramente, sem condições econômicas de suportar os
custos do tratamento, devem os entes públicos fornecê-lo, por força de ordem constitucional
(art. 196 da CF). Precedentes do STJ.
III - Independentemente da excepcionalidade dos medicamentos, os entes públicos devem
fornecê-los ante o direito constitucional a ser protegido.
IV – Obrigação do ESTADO DO PARÁ em fornecer os medicamentos necessários e
adequados ao tratamento postulado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos
Desembargadores que integram a 1ª Turma de Direito Público deste Egrégio Tribunal do
Estado do Pará, à unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao Agravo de
Instrumento, nos termos do voto da Desembargadora relatora.
Plenário da 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.
Julgamento presidido pela Desembargadora Célia Regina de Lima Pinheiro.
Belém,  26  de  Março de 2018.

ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
Desembargadora Relato
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AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROCESSO Nº: 0012482-57.2016.8.14.0000
AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁ
PROCURADOR: RODRIGO BAIA NOGUEIRA
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
PROMOTORA: LILIAN VIANA FREIRE
INTERESSADA: MARIA RODRIGUES DA SILVA
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

                      RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de AGRAVO DE INSTRUMENTO com Pedido de Efeito
Suspensivo, interposto pelo ESTADO DO PARÁ, contra decisão interlocutória proferida
pelo M.M Juízo da 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá, proferida nos autos
da Ação Civil Pública com Pedido de Tutela Antecipada (proc. n. 0004807-
56.2016.8.14.0028), que deferiu a liminar, nos seguintes termos:
(...) ANTE O EXPOSTO, defiro o pedido de medida liminar e determino que o ESTADO
DO PARÁ, por meio da Secretaria Estadual de Saúde, e Município de Marabá, por meio de sua
secretaria municipal de saúde, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, proceda a imediata
disponibilização de medicação tripartida, de uso sub cutâneo, com concentração de 600 mg, pelo
período de um ano e uma vez ao dia, com dosagem de 20 mg, conforme prescrição médica,
providenciando todos os tramites burocráticos, necessários, sob pena de multa diária de R$
10.000,00 (dez mil reais), que fixo com base no art. 461, §5º, do CPC.(...)

Na origem, o parquet propôs a presente demanda, relatando em síntese que a senhora Maria
Rodrigues da Silva, foi diagnosticada com osteoporose induzida por corticoide, razão pela
qual necessita fazer uso continuo da medicação tripartida, de uso sub cutâneo, com
concentração de 600mcg, pelo período de um ano e uma vez ao dia, com dosagem de
20mcg, conforme prescrição médica, sustentando que o medicamento necessitado não faz
parte da lista dos medicamentos dispensados pelo sistema único de saúde, sendo assim,
ingressou com a presente ação judicial, objetivando a determinação da imediata
disponibilização do medicamento mencionado.
Nesta senda, deferido o pedido de antecipação de tutela nos termos destacados supra,
interpôs o Estado do Pará o presente Agravo de Instrumento.
Em razões recursais, o agravante alega que o medicamento em questão não faz parte das
políticas públicas do Sistema Único de Saúde – SUS, e em especial da Relação Nacional de
Medicamentos Essenciais – RENAME, bem como, que o agravado não demonstrou a
ineficácia, impropriedade ou a inexistência de tratamento na rede pública de saúde para o
tratamento da
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doença que lhe acomete.
Faz comentários acerca da estrutura do Sistema Único de Saúde- SUS, invoca o Princípio da
Reserva do Possível, da separação dos poderes e da prevalência do interesse público sobre o
privado, apontando a falta de dotação orçamentária para o custeio do exame, na forma
prescrita ao agravado.
Destaca ainda a possibilidade de efeito multiplicador, uma vez que, se confirmada a liminar,
inúmeras outras decisões precárias poderão determinar que o Estado do Pará disponibilize os
mais variados medicamentos, independentemente das políticas públicas implementadas pelo
SUS para beneficiar o máximo possível de pessoas.
Com esses argumentos, pugna pela concessão do efeito suspensivo ao recurso, e no mérito,
pelo total provimento do mesmo.
Juntou documentos de fls. 12/44.
Os autos foram distribuídos a minha relatoria em 14/10/2016.
 Às fls. 61-67 foi indeferido o efeito suspensivo.
Em contrarrazões a agravada manifesta-se pelo conhecimento e improvimento do presente
recurso.
Encaminhados os autos ao Órgão Ministerial, o eminente Procurador de Justiça, Dra. Tereza
Cristina de Lima, exarou o parecer de fls. 70-75, opinando pela Conhecimento e
improvimento do presente recurso.

É o relatório.
VOTO.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, recebo o presente Agravo de Instrumento, nos
termos do art. 1.015 do Novo Código de Processo Civil.
Sabe-se que em sede de Agravo de Instrumento a abordagem deve ser restrita ao acerto ou
não da decisão que concedeu a medida liminar, levando-se em conta a presença dos
requisitos aptos a ensejarem o (in)deferimento ab initio do pleito excepcional e não do
mérito da ação.
Para a concessão do efeito suspensivo são necessários os preenchimentos dos requisitos
autorizadores, quais sejam fumus boni iuris e periculum in mora.
Sendo assim, faz-se necessário a presença simultânea da fumaça do bom direito, ou seja, que
o agravante consiga demonstrar através das alegações aduzidas, em conjunto com as
documentações acostadas, a possibilidade de que o direito pleiteado exista no caso concreto,
e o reconhecimento de que a demora na definição do direito poderá causar dano grave e de
difícil reparação ao demandante com um suposto direito violado ou ameaçado de lesão.
Estabelecidos, pois, os limites possíveis de apreciação judicial nesta fase de cognição
sumária, passo  do mérito da demanda.
Alega o Agravante que a liminar concedida desrespeita o ordenamento jurídico pátrio, uma
vez que o Estado não pode ser obrigado a fornecer medicamentos não incluídos nas políticas
públicas do SUS quando não comprovada a ineficácia/impropriedade ou inexistência de
tratamento estabelecido pela rede pública.   Sabe-se que o direito social à saúde, que se
encontra dentro do Título de Direitos e Garantias Fundamentais na Constituição Federal,
deve ter implementação irrestrita e imediata (art. 5º, § 1º, CF/88), não podendo sofrer
condicionamentos oriundos de suposta
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precariedade no orçamento.
Acerca deste tema, o artigo 196 da Constituição Federal impõe ao Estado – no sentido
amplo, englobando União, Estados, Distrito Federal e Municípios – o dever de assegurar o
acesso universal e igualitário às ações de saúde que objetivem a prevenção, redução e
recuperação de doenças.
Por sua vez, o artigo 198 da Constituição Federal prescreve que as ações e serviços públicos
de saúde serão desenvolvidos de forma descentralizada, assegurando atendimento integral e
com participação da comunidade.
Diante disso, a Administração Pública, seja ela Municipal, Estadual, Distrital ou Federal, é
responsável pela saúde pública, de forma solidária. As políticas sociais, mencionadas na
Carta Magna, são um mero exemplo de formas de garantir e dar efetividade ao mencionado
artigo 196, cujo direito assegurado é a saúde de todos.
O Ministro do STF Celso de Mello aborda sobre o direito à saúde que é fundamental,
inviolável, indisponível, impostergável, garantido constitucionalmente, e que, por tais
motivos, deve prevalecer aos interesses secundários do Estado. (STF, RE-AgR nº 271.286-
8/RS, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 24.11.2000).
(...) reclamam-se do Estado (gênero) as atividades que lhe são precípuas, no campo da educação, da
saúde e da segurança pública, cobertos, em si, em termos de receita, pelos próprios impostos pagos
pelos cidadãos. É hora de atentar-se para o objetivo maior do próprio Estado, ou seja, proporcionar
vida gregária segura e com o mínimo de conforto suficiente a atender ao valor maior à preservação
da dignidade do homem. Grifei (STF, AI-AgR nº. 238.328-0/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ
18.02.2000).

O Ministro Luiz Fux, em julgamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, citando o
eminente doutrinador, José Afonso da Silva, se posicionou sobre a matéria:
(...) É espantoso como um bem extraordinariamente relevante à vida humana só agora é elevado à
condição de direito fundamental do homem. E há de informar-se pelo princípio de que o direito igual
à vida de todos os seres humanos significa também que, nos casos de doença, cada um tem o direito
a um tratamento condigno de acordo com o estado atual da ciência médica, independentemente de
sua situação econômica, sob pena de não ter muito valor sua consignação em normas constitucionais.
(...)

Cumpre destacar, que o Supremo Tribunal Federal, já perfilhou entendimento, vejamos:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO -  FORNECIMENTO GRATUITO DE MEIOS
INDISPENSÁVEIS AO TRATAMENTO E À PRESERVAÇÃO DA SAÚDE DE PESSOAS
CARENTES - DEVER CONSTITUCIONAL DO ESTADO (CF, ARTS. 5º, CAPUT, E 196) -
PRECEDENTES (STF) - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS PESSOAS POLÍTICAS QUE
INTEGRAM O ESTADO FEDERAL BRASILEIRO - CONSEQUENTE POSSIBILIDADE DE
AJUIZAMENTO DA AÇÃO CONTRA UM, ALGUNS OU TODOS OS ENTES ESTATAIS -
RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (STF - RE: 814456 RN, Relator: Min. CELSO DE
MELLO, Data de Julgamento: 02/09/2014, Segunda Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-180 DIVULG 16-09-2014 PUBLIC 17-09-2014)
Noutra ponta, em relação a alegação da inobservância do princípio da reserva do impossível,
concordo que o Estado não dispõe de meios para assegurar de maneira ampla e ilimitada
todos os direitos garantidos pela
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Constituição da República aos cidadãos brasileiros, pelo que surgiu a teoria da cláusula da
reserva do possível" em sede de atendimento a direitos constitucionalmente consagrados.
Trata-se de um princípio (implícito) decorrente da atividade financeira do Estado alusivo à
impossibilidade de um magistrado, no exercício da função jurisdicional, ou, até mesmo, ao próprio
Poder Público, de efetivar ou desenvolver direitos, sem que existam meios materiais para tanto, o
que consequentemente resultaria despesa orçamentária oficial (A concretização judicial dos direitos
sociais, seus abismos gnoseológicos e a reserva do possível: por uma dinâmica teórico-dogmática do
constitucionalismo social, Gustavo Rabay Guerra, in www.jus.com.br).

Sendo assim, o princípio da reserva do possível regulamenta a possibilidade e a abrangência
da atuação do Estado no que diz respeito ao cumprimento de alguns direitos, como os
direitos sociais, subordinando a existência de recursos públicos disponíveis à atuação do
Estado. Portanto, a efetivação dos direitos sociais está vinculada às possibilidades
financeiras do Estado.
Desta forma, esse princípio, está relacionado à existência de prestações limitadas à coerência
e não da falta de recursos. Nesse contexto, ao indivíduo, cabe requerer do Estado a prestação
dentro de um limite razoável.
Não deve deixar de ponderar que o mínimo existencial refere-se ao básico da vida humana e
é um direito fundamental e essencial, previsto na Constituição Federal, sem o qual não é
possível que um indivíduo possa ter uma vida digna, pois o princípio tem o objetivo de
garantir condições mínimas para isso.
Salienta-se que, mesmo na escassez ou até na inexistência de recursos, o Estado não pode
nem deve se escusar do dever de garantir os direitos fundamentais previstos na Constituição
Federal com o objetivo de garantir o mínimo de dignidade para a vida humana.
Dessa forma, àquele que se vir prejudicado em seu direito do mínimo existencial é permitido
bater às portas do judiciário a fim de ver seu direito fundamental garantido, a despeito do
princípio da reserva do possível.
No caso em análise, deve-se ponderar que estamos diante de uma ação que versa sobre o
maior bem de todos: a vida, que prevalece sobre todas as outras questões trazidas pela parte
agravante, visto que sua saúde encontra-se em severo risco.
Comprovada a imprescindibilidade de pessoa necessitada ser submetida ao tratamento
pleiteado, tenho que a sua negativa implica em ofensa ao direito social à saúde, garantido
constitucionalmente, máxime quando se trata de pessoa idosa de 76 anos. Não se pode
olvidar que há um bem maior, a vida, o qual deve sempre preponderar sobre os demais
direitos assegurados no texto constitucional.
Neste mesmo sentido colaciono as seguintes jurisprudências dos demais Tribunais Pátrios:
OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE REMÉDIOS - DEVER DO MUNICÍPIO. I -
Fornecimento de remédio. Obrigação do Município em decorrência do Sistema Único de Saúde. Lei
nº 8.080/90. II - Direito à vida e à saúde assegurado a todos pelos arts. 5º, 6º, 196 e seguintes da
Constituição Federal. III - Independentemente da excepcionalidade dos medicamentos, os entes
públicos devem fornecê-los ante o direito constitucional a ser protegido.
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Pressupostos do pedido evidenciados. IV - Cabimento da condenação do Município ao pagamento de
honorários advocatícios à Defensoria Pública. Inocorrência de confusão no crédito e débito.
Inaplicabilidade da súmula nº 80, do TJRJ. V - Manutenção da verba honorária, porquanto em
consonância com o enunciado 27, do aviso TJRJ 83/09. VI- Apelação a que se nega seguimento, nos
termos do art. 557, caput, do C.P.C. (TJ-RJ - APL: 00129963520098190026 RJ 0012996-
35.2009.8.19.0026, Relator: DES. RICARDO COUTO DE CASTRO, Data de Julgamento:
28/01/2014, SÉTIMA CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 01/04/2014 16:56)
E ainda:
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – FORNECIMENTO DE
FÁRMACO – IDOSO HIPOSSUFICIENTE – IMPRESCINDIBILIDADE DO REMÉDIO PARA O
TRATAMENTO – RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE UNIÃO, ESTADO E
MUNICÍPIO – OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
Ante a solidariedade dos entes da federação no financiamento do Sistema Único de Saúde (SUS),
qualquer um deles poderá responder os termos de ação de obrigação de fazer, em que se reclama
medicamento em favor de idoso hipossuficiente. Comprovada a necessidade de utilização do
medicamento e sendo o portador da enfermidade hipossuficiente financeiramente, sem condições
econômicas de suportar os custos do tratamento, devem os entes públicos fornecê-lo, por força de
ordem constitucional (art. 196 da CF). Precedentes do TJMS e STJ. É cabível, mesmo contra a
Fazenda Pública, a cominação de multa diária - astreintes - como meio coercitivo para o
cumprimento de obrigação de fazer (fungível ou infungível) ou para entrega de coisa. (TJ-MS -
APL: 08012630920148120010 MS 0801263-09.2014.8.12.0010, Relator: Des. Marco André
Nogueira Hanson, Data de Julgamento: 15/06/2015,  3ª Câmara Cível, Data de Publicação:
17/06/2015)
Nessa esteira são os julgados deste Tribunal:
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CIVEL. DIREITO A SAÚDE
PROTEGIDO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE TODOS OS ENTES FEDERATIVOS. SUPERADA
TESE DE RESERVA DO POSSÍVEL. AUSENCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NÃO É
MOTIVO PARA RECUSAR EXAME MÉDICO NECESSÁRIO A MANUTENÇÃO DA VIDA
HUMANA. RECURSO E REEXAME CONHECIDO E  NEGADO PROVIMENTO, A
UNANIMIDADE.  1. Reconhecimento da responsabilidade solidária entre os entes federativos em
prestar atendimento à saúde da população.  2. Prescrição médica para realização de exame para
diagnostico de doença, risco à saúde do cidadão. A ausência de dotação orçamentária não é
justificativa plausível para a recusa a realização de exame médico. Teoria da ?reserva do possível?
superada.   (2017.03279482-81, 178.838, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão Julgador 1ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-07-31, Publicado em 2017-08-03)

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA.
REJEITADA INTERNAÇÃO HOSPITALAR PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE UNIÃO, ESTADO E MUNICÍPIO. ORIENTAÇÃO
ATUAL DO STF. SENTENÇA CONFIRMADA NA ÍNTEGRALIDADE.  I ? O artigo 196 da
Constituição Federal impõe ao Estado ? no sentido amplo, englobando União, Estados, Distrito
Federal e Municípios ? o dever de assegurar o acesso universal e igualitário às ações de saúde que
objetivam a prevenção, redução e recuperação de doenças.  II ? O funcionamento do Sistema Único
de Saúde é de responsabilidade solidária da União, dos Estados e dos Municípios, de modo que
qualquer um desses entes tem legitimidade para figurar no polo passivo de demanda que objetiva a
garantia do acesso ao tratamento de problema de saúde.  III ? Sentença
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não merece qualquer modificação em sede de Reexame Necessário, devendo ser confirmada in
totum.  IV ? Reexame conhecido. Sentença confirmada à unanimidade.(2017.03251232-53, 178.673,
Rel. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO
PÚBLICO, Julgado em 2017-07-31, Publicado em 2017-08-02)

Desse modo, ante a ausência de prova inequívoca nos autos apta a comprovar as alegações
da agravante, torna-se temeroso o deferimento da liminar, portanto, entendo que não merece
qualquer reforma a decisão recorrida, devendo ser reconhecido, conforme decisão acertada
do Juízo a quo, o direito ao tratamento de saúde (medicação) da senhora Maria Rodrigues da
Silva, diagnosticada com osteoporose.
DISPOSITIVO
Por todo exposto, CONHEÇO do recurso, e no mérito,  NEGO-LHE PROVIMENTO ao
agravo de instrumento interposto pelo Estado do Pará, mantendo a decisão ora guerreada.
É como voto.
Belém,  26  de Março  de 2018.

Desa. Rosileide Maria da Costa Cunha
Relatora
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